
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Rua Cetso Ferreira Jorge s/n centro CEP 85230-000

Ofício n'355 i2025

Santa Maria do Oeste, 07 de outubro de 2025

A Licitaçáo

Assunto: Convênio Lar Sao Lourenço

Venho através deste, apresentar, em anexo, oficio recebido do Lar São Lourenço para as

devidas providências.

Sem mais para momento, certos que contamos com a Vossa Colaboração.

Atenciosamente

ADAG RIA OIVEN
õEUK A IMUNICIPAL DE ASSISTÊttctR soctRr
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lNsrruçÂo DE LONGA PERMANENCTA PARA TDOSOS

LAR SÃO LOURENçO

CNPJ: 7.649.119/AW1-14
Rua Antonina Conde Vilas Boas, 260 - São João do fuaÍ- pR

Cel. (43) 98H09-U47

Ft 6

Ofcio 094/2025 São João do lval 7 de outubro de 2025.

Assunto: lnformação de falecimento junto ao Termo de tomento

Ao Exceleníssimo Senhor Prefuíto Municipal de Santa Maria do Oeste, Oscâr Delgado

O LAR 5ÃO LOURENçO1, pessoa jurídica de direíto privads inscrita

no CNPJ sab no 77.649.119/0001-'14, com natureza de instituição de Longa Permanência
para ldosos (lLPl), sem fns lucrativos. de caráter assistencial, fundada em 25/06/197/,

com sede na Rua Antonina Conde Vilas Boas, nô 260, CEP 86930-000, na cidade de 5ão

João do lvaÍ Estado do Paraná, neste ato representada por sua coordenadora, vem por

meÍo deste ofrcio informar que o Sr. Leonardo da Silva faleceu em 20/04/2025.

Neste sentido, informamos o falecimento para supressão no Termo

de Fomento, e nos colocamos a disposição para encaminhamento de demais

documentos.
Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Maria José e19 ntani

Coordenadora do Lar 5ão Lourenço

A Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oefie- PR.
A

, Todos os docurÍÉnros necesérios pr. : :"Tp1t]-:-i1"--:-'J:
o,jil*u.ã"tül*'"i"iu t'- haja necessidade de apresentâção ulterior' 
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESÍADO OO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FiÂrlç^ PEREIRA, rl. t0, cEP.:,5.230.o00 - ÍonE/FÀx: t0.2t 36..-í2rt

g
GABI N ETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Para: Setor de Licitação

Recebo o requerimento da Secretaria Municipal de

Assistência Social, referente ao Pedido de Aditivo de supressão do termo de

fomento ne OOL/2O24

Assim o presente deverá tramitar:

1) Assessoria Jurídica para a elaboração de parecer.

2) Após retorne ao Gabinete para manifestação.

Santa Maria do Oeste-Pr,08 de outubro de 2025

Atenciosamente

os DETGADO

Prefeito Municipal



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544i000'l -26

UA JOSE oE aRÂxçÂ PEREIRA, rí'10 - CEP.: FoÀlE/FÂx: lOa2l tsa,r-1231
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PARECER JURIDICO

cer facultativo é um ato opinativo que não vincula a Administração P

pois, não esráo vincurados a conclusâo exaada pela parecerista"

Trata o presente parecer da analise jurídica, quanto a

SOLICITAÇÃO E REQUERIMENTO, apresentado pela Secretaria de Ass. Social,

Sra. Maria da Glória Tomen, fls. 95, em data de 07 de Outubro de 2025,

posteriormente as suas RAZÔES apresentadas, referente ao Processo Licitatório no

09012024, Dispênsa de Licitação no 0'1512024 e Termo de Fomento no 00112024,

pela referida Empresa, em fase de procedimento para a "CONVêNIO DE

INSTITUIçÁO PARA LONGA PERMANÊNCIA PARA PESSOÁ IDOSA NO LAR

sÁo LaURENço DE sÃo JoÃo Do tvAÍ-pR."

lal solicitação protocolada pela Secretaria de Ass. Social,

em data de 07 de Outubro de 2025, conforme justificativas exaradas, e é realizada,

considerando e buscando a prestação de serviços públicos, onde o

desencadeamento de um novo procedimento somente dificultaria a continuidade dos

serviços, e sendo que a empresa supracitada já tem contrato de contratação com a

administração, e com o falecimento do Sr. Leonardo da Silva, em data de 20 de abril

de 2025,f1s. 96, há a necessidade de supressão dos valores acordados. Tal

solicitação foi deferida pelo Chefe do Executivo, em data de 08 de Outubro de 2025.

É o breve relatório passe-se a análise e ao Pârecer:

dêcisôes ouêssês

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada,

entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da presente

Solicitação.

R



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FRÀNçÀ FEREIRA. FONE/FAX: (O,I2I 3ÊT,í 1233
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A Lei de Licitaçôes preleciona que tanto a Administração

Pública como os intêressados ficam obrigados à observância dos termos e

condiçÕes previstos no Edital e no Contrato.

A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

que eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes e a elas não imputáveis,

refletindo sobre a economia ou a execução do contrato, autorizam a sua revisão

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes. E a aplicação da velha cláusula

rebus slc stantibus aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorre nos

ajustes privados, a fim de que sua execução se realize sem a ruína do contratado,

na superveniência de fatos não cogitados pelas partes, criando ônus excessivo para

uma delas com vantagem desmedida para a outra.

Por sua vez o art. 125, da Lei 14.1331201, assim dispÕe:"

Att. 125.- Nas alterações unilaterais a gue se refere o inciso l, do caput do att
124 desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesÍnas condições

contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato gue se fizerem nas obrag nos servíços ou

nas compras, e, no caso de reforma de edificio ou de equipamento, o limite

para os acréscr'Ínos se rá de 50% (cinquenta por cento)."

De acordo com o disposto na Lei Federal n'
14.13312021 em seu Art. 125, fica aditivado no Termo de Fomento no
00112024, em decorrência da diminuição quantitativa do seu objeto, com o

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representada

por Hely Lopes Meirelles, todo contrato administrativo é passível de prorrogaçâo,

senão vejamos; "Toda e qualquer modalidade de contrdto administrativo

compofta prorrogação, atendidos os reguÂsitos que acabamos de enunciar, a

previsão de recursos orçamentários e as exigências pecurrares de cada ajuste,

expressos eÍn suas cláusulas ou contidos no regulamento do seruiço."

(MEIRELLES, Hely Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. São Paulo 2002.

Pá9.227.)



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJi 95.684.544/0001-26

FRAftça PERETRÂ, to.rt 35..-rzrt

F

falecimento de um internado, no qual haverá uma supressão total de R$
2.492,48 ( Dois mil, quatrocentos e noventa e dois reais, e quarenta e oito
centavos), do valor originalmente contratado, passando o valor total do
contrato de R$ 9.346,80 (Nove mil, trezentos e quarenta e seis reais e oitenta
centavos), para R$ 6.854,32 (Seis mil, oitocentos e cincoenta e quatro reais e
trinta e dois centavos), alterando as quantidades dos itens contratados.

Portanto, considerando a identificação dos serviços objeto

do presente contrato, que enquadra-se como de natureza contÍnua, e sua

permanência vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita, plenamente

justificado esta o presente aditivo, com base legal no art. 125, da Lei 14.13312021 .

Assim, no desempenho da funçáo de assessoramento

deste órgáo jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivaçâo de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

CONCLUSAO

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela viabilidade jurídica do 2o Aditivo do Termo

de Fomento n" OO1I2O24, com a Empresa LAR SÂO LOURENÇO., desde que

observadas às recomendaçôes delineadas no presente opinativo, com a publicaçáo

do extrato, no diário oficial do Município, visando o atendimento do princípio da

publicidade, permitindo a todos o exercício democrático do controle e da fiscalizaçâo

dos atos de gestão da res pública.

Salienta-se que o presente Parecer tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à 7^.r.-k
\



MUNICIPIO OE SA NTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26
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conveniência ê á oportunidadê dos atos praticados, nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técnico-admin istrativas.

A consideraçáo superior

S.M.J. E o Parecer.

Santa Ívlaria o Oes r, 08 de Outubro de 2025

o



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RUA JOSa OE f RÂNçÁ PERÉlRÂ. N't0 - cEP.: , l0a2,36aa'1231

OESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente

procedimento AUTORIZO o segundo Termo de Aditivo de supressão do termo

de fomento ne O07/2024, com base no Art. 125 da lei 1,4.L33/21,.

Encaminhe-se ao Departamento de Licitação e Contratos

Santa lvlaria do Oeste-Pr, 08 de outubro de 2025

OSCAR DETGADO

Prefeito Municipal



MI,,INICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUÂ JOSE 0E FRANçÀ PÉRElRA, X! 10 - CEP.: 35.230"000, fONE/FAX: (0a21 3644-1233

29 TERMO ADITIVO

TERMO DE FOMENTO N.9 OOl/2024

De um lado, o MUNICÍPtO DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurÍdica de
direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Marla do
Oeste - PR, inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.5 4410001-26, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da
Cédula de ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701,.594.329-87,
residente e domiciliado na Rua loão Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e
que aqui passa a denomlnar-se de CONTRATANTE, e de outro lado
LAR SÃO LOURENçO, inscrita no C.N.P.J. n.e 77 .649.Lfg /OOO1- 14, com sede na Rua
Santa Câtarina, ne260, Bairro Jardim Candotti, São João do lvai/Pr, neste ato
representado pelo Sra. Cleusa de Souza Oliveira, portador do CPF: 409.907.709-82, e
que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvêm aditar o termo de fomento,
de acordo com o disposto no Art. 125 da Lei 14.733/2021, mediante as cláusulas e
d ispo s ições seg u intes:

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

LAR SÂO LOURENçO

Testemunhas
Lar São Lo

A$inàdô d€ íomà d gitàl por LaÍ 5ào Lourê.çô

enço ii",:i:ll,ljlliil;i,i#,..,."- ."
Dàdo! 2025 ro 14 l0 540,1 .ol oo'

And reia Kavia k

RG: 13.498.65 2 -2

CP F: 101.862.579 -88

Fe pes

RG:7.605. 79-8
o

CPF: 033.18 3.689-03

\g

CLÁUSUtA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem por finalidade formalizar a

supressão de 01 (uma) vaga originalmente prevista no Plano de Trabalho do Termo de
Fomento ne 001,/2024, em decorrência do Íalecimento do paciente atendido, fato este
comunicado pela lnstituição de Longa Permanência para ldosos- Lar São Lourenço. A
vaga em questão estava vinculada ao atendimento de paciente classificado como grau
lll, conforme cronograma de atendimento estabelecido no plano original.

CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da supressão mencionada, fica ajustado o valor a ser
considerado na execução financeira do Termo de Fomento, com a devida redução
proporcional ao período efetivamente executado.

PARAGRAFO PRIMEIRO- DO VALOR: O valor originalmente pactuado era de RS

9.346,80 (nove mil, trezentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos). Considerando
o encerramento antecipado do atendimento por falecimento do paciente, o valor
ajustado passa a ser de RS 6.854,32 (seis mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e

trinta e dois centavos). Dessa forma, será deduzido do valor global do Termo de
Fomento o montante de RS 2.492,48 (dois mil, quatrocentos ê noventa e dois reais e
quarenta e oito centavos), alterando as quantidades dos itens contratado.

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do
termo de fomento celebrado em 31. de outubro de 7024, não modificadas por estê
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de
igualteor e f orma.

,<-\/;l \ Santa Maria do Oeste, 08 de outubro de 2025.
!,.t-A*,\
\ /,L t
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FL'JOIrstloo oo p,lnlnÁ
PREFEITURA MUNICIPÀL DE SÀNTÀ MARIA DO OESTE

r.rcrTAÇÀo
2" ]-ERrlrO ÀDn tVO l ÊRr\t() DU t'Ot\tENTO N.. 00t/2024

DC UNr IAdO. O MUNICiPIO DE SÁNTÀ MARIA DO OESTE.
pessoa juridica de direito pÍrblico interno, com sede na Rua José de

França Pereira, l0 - Santa MaÍia do Oeste PR. inscrito no CCC/MF
sob n. 95.684.54410001-26. ncste ato reprcscntado por scu Prefeito
Munioipal. Sr. OSCAR DEI-GADO. brasileiro, casado, portadoÍ da
Cédula dc Identidade n." 6.296.081-7, c inscrito no C.PF. n.'
'101 .594.329-87 , Íesidente e dorniciliado na Rua João Kulicz, 155,

Jardim Santa Clara. nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTR^TA\TE. e de ourro lad,.., I.AR SÃO I-OURE:{ÇO. inscrita
no C.N.PJ. n.' 77.649. 1 l910001 - 14- com sede na Rua Santa Catarina-
n'260. Bairro Jardirr C-andotti, Sâo João do lvai/Pr. neste ato
reprcsentado pclo S.a. Clcusa de Souza Oliveira. portador do CPF:
409.901.109-82, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATADA. resolvenl aditar o tcrmo de fonrcnto. de acordo com
o disposto no An. 125 da Lei 14.133/2021, mediante as cláusulas e

disposições seguinles:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Telmo ,{dirivo tem por
finalidade formalizar a supÍessão de 0l (umâ) vagâ originalmente
previsla no Plano de Trabalho do Termo dc Fomento n'001/2024, em
decorrência do ÍalecimeÍto do pâciente ateÍdido, fato este

comunicôdo pcla tnstituiçào dc Longa Perrlanência para Idosos- Lar
São Lourenço. A vaga em questào estava virrculada ao atendimento de
paciente classificado como grau III. conforme cronograma de

atendimento estabelecido no plano original.
CLAUSULA SEGUNDA: Em razào da supressão mencionada, fica
ajustado o valor a seÍ considerado na execução financeira do Termo de

Fonrenlo. com a devida redução proporcional ao periodo efetivamente
executado.
PARAGRAFO PRIMEIRO- DO VALOR: O valor originalmente
pacluado era de R$ 9.346,80 (nove mil. trezentos e quarenta e seis
reais e oitenta centavos). Considerando o encerramento antecipado do
atendime[lo por falecinrento do paciente. o valor ajustado passa a ser
de R$ 6.854,32 (scis mil. oitocentos e cinquenla e quatro reais e trinta
e dois centavos). Dessa Íbrma, será deduzido do valor global do
Tcrmo de Fomento o montante de RS 2.492.48 ldois mil. quatrocentos
e noventa e dois reais e quarenta e oilo centavos). alterando as

quantidades dos itens contratado-
CLAUSULA TERCEIRÂ: Permanecem inalteradas as demais
condições e cláusulas do termo de fomento celebrado em 3l de

outubro de 2024, nào modificadas por este instrumento, declarando-se
nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E poÍ estârem de âcordo, os paíicipes firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual tcor e fomra.

Santa Maria do Oeste. 08 de outubro de 2025

'lestcmunhâs
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Andreia Kaviak
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